
REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Requer a Presidência da Câmara dos
Deputados que o Projeto de Lei nº 968/2023
que  “Estabelece  protocolo  único  para  a
realização de exames ginecológicos, partos,
ou  qualquer  procedimento  envolvendo  o
corpo ou sistema reprodutor  feminino,  com
ou  sem  sedação  e  altera  Decreto-Lei  nº
2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código
Penal,  seja  apensado  ao  PL  422/2023  de
minha autoria que “Dispõe sobre a violência
obstétrica,  e  sobre  o  dever  dos  diversos
Poderes  dos  entes  da  Federação  de
promover políticas públicas integradas para
a  sua  prevenção  e  repressão,  alterando  a
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006”.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais

tramitação em conjunto  do  Projeto de Lei nº 968/2023 de autoria Deputada

Dani Cunha (UNIÃO/RJ) que “Estabelece protocolo único para a realização

de exames ginecológicos, partos, ou qualquer procedimento envolvendo

o corpo ou sistema reprodutor feminino, com ou sem sedação e altera

Decreto-Lei  nº  2.848,  de  07  de  dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  seja

apensado  ao  PL  422/2023  de  minha  autoria Deputada  Laura  Carneiro

(PSD/RJ)  que “Dispõe sobre a violência  obstétrica,  e sobre o dever  dos

diversos  Poderes  dos  entes  da  Federação  de  promover  políticas  públicas

integradas para a sua prevenção e repressão, alterando a Lei nº 11.340, de 7

de agosto de 2006”, por se tratar matéria correlata. 

Sala da Comissão, em 21 de março de 2023. *C
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